INDICAÇÃO 71/2024


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER

VEREADOR(A) EVERALDO MANOEL COELHO


O vereador(a) abaixo assinado(a) nos termos do regimento interno desta Casa requer que seja a presente indicação submetida a plenário para aprovação e posterior envio ao Executivo a qual visa:

Sugerir ao Executivo, por intermédio da Secretaria de Saúde, a implementação de serviço de transporte prioritário e exclusivo destinado a pacientes diagnosticados com Transtorno de Espectro Autista (TEA), de nível 3, para deslocamento em consultas, terapias, exames, diagnósticos e outros atendimento de saúde fora do Município.
Justifica-se, pela necessidade de prestar um transporte individualizado ao paciente com TEA e seu acompanhante, visando oferecer maior conforto, privacidade e assistência. Considerando a delicadeza dessas situações, muitas vezes caracterizadas por episódios de irritabilidade, agitação ou até mesmo agressividade por parte do paciente, torna-se essencial dispor de um ambiente que minimize o estresse e proporcione o suporte necessário durante o deslocamento.

A pedido do vereador e munícipes.


Schroeder, 13 de maio de 2024.


______________________________________________.
Vereador(a) - Everaldo Manoel Coelho

Excelentíssimo Senhor
Manoel E. Burgardt
Presidente da Câmara Municipal
SCHROEDER-SC

Protocolado em: 21/03/2024

